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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

.4 s s u N T O: PROJETO DE LEI Ng 09/7 8 N. __ /dl_9_ __________ _ 

HISTÓRICO DISTRIBUIÇAO 

~t'-' projeto de Le;I. nº 09/78, gue dispõe sobre Ahulação e 

,,..· Suplementação de~Dotãções Orçamentárias e dá ontrafl Pr.Q 
,., 

videncias. 

Aprãsentado em Sessão do dia oL~ de dezembro de 1978.· 

Aprovado em Sessão do dia 04 de dezembro de 1978. 
' A \J N 

Camara Municipal de onceiçao do Castelo, em 06 de 

dezembro de 1978. 

~1"-·c,·_.:... 
~;-- ·.·-·, _______________________________ , __________ _ 
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• 1 ~ 

-



() 

o 

ESTADO..DP ESPIRITO SANTO 

Prefeitura Municip'af·~ de Conceição do Castelo 

CONCEIÇÃO DO CASTELO,ES.EM 09 de Novembro de 1.978. 

OF.PMCC.NQ 154/7~ 

Do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo Espírito Santo 

Ao Ilm~ Sr. João Vicente Barbosa 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Conceição do Castelo- E.Santo 

Senhor Presidente: 

Sirvo-me do presente para encaminhar a V.Sª ~ incluso Projeto 

de Lei número 09/78, que visa autorização Legislativa para anular e 

suplementar algumas dotaçoes orçamentárias. 

-Certo da atenção do Senhor ?residente e os Senhores Vereado-

res, aproveito da oportunidade para reiterar meus votos de elevada es

tima e distinta-consideraçãoe 

Atenciosas Saudaçoes. 

FALQUETO 

Prefeito rilunici:pal 
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ESTADO .. DO ESPIRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

PROJETO D E L E I Nº 09L78 

DISPÕE SOBRE ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO 

DE DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS 

PROVID~CIAS:-

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do EspÍ

ri to Santo, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

ARTº lº - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular no vi

gente Orçamento da Despesa a importância de Cr$ · 350. 000, 00 ( tr~ 

zentos e cinquenta mil cruzeiros), nas dotaçoes abaixo relacio 

nadas. 

0400- EDUCAÇÃO E CULTURA 

4140 04- Móveis e Utensílios ••••••••••••••••••••••• Cr$ 10.000,00 

4110 03- Exeução de obras ........................... cr$ 76.ooo,oo 

0500- ENERGIA ELÉTRICA 

3130- Serviços de Terceiros •• ., ......................... Cr$ 20 .ooo, 00 

0700- SAÚDE 

3120- Material de Consumo ............................ cr$ 5.000,00 

0701- SANEAMENTO 

3120- lVIa.terial 'de Consumo ........................... Cr$ 10.000,00 

3130- Serviços de Terceiros ......... ~ ................. cr$ 10.000,00 

4110 03- Execução de Obras ........................... cr$ 129.000,00 

0900- RODOVIAS MUNICIPAIS 

4110 03- Execução de Obras ••••••••••••••••••••••••• Cr$ 90.000,0Ó 

T O T A L ...... ee ........ Cr$ 350.000, 00 

Continua ••• 



·-ESTADO.DO ESPIRITO SANTO 

Prefeitura Munici'paI~de Conceição do Castelo 

(Continuação Fls.02 ) 

A.rtQ 2º - Com os recursos das anulaçoes do Artigo lº, fica aberto crédito 

adicionado na importância de Cr$ 350.000,00 (trezentos e. cinque_!! 

ta mil cruzeiros), para reforço da dotação abaixo relacionada. 

0900- RODOVIAS MUNICIPAIS 

T o R A L ........... cr$ 350.000,00 

.Art2 3º - Esta Lei entrará em Vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposiçoes em contrários. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO,ES.EM 

09 DE NOVEl\IBRO DE 1.978. 

Prefeito Mu.nicipal 



ESTADO .. DO ESPIRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N2 0~/78 

SENHOR PRESIDENTE: 

SENHORES VEREADORES: 

Com a presente justificat±va, tenho o prazer de encam.i 

nhar a essa Casa de Leis o incluso Projeto de Lei ~ue visa autorização 

Legislativa para anular e suplementar algumas dotaçoes orçamentárias. 

Devido as necessidades existentes no Setor Rodoviário, 

deste Município, este Executivo·:Municipal sentiu necessário a aq_uisi

ção de um caminhão basculante para o Setor Rodoviário, isto para que 

possamos suprir as maiores necessidades existentes neste setor, evi

tando assim maiores problemas de tráfego nas estradas viqinais deste 

Município. 

Prevendo ainda a a~uisição deste caminhão basculante, 

por uma cota de menor walor, é ~ue, estamos solicitando deste Legis

lativo Municipal um estudo minicioso deste Projeto para ~ue possamos 

·~ evitar uma despesa de maior porte nos dias vindouros. 

Esperando que os nobres Edis desta colenda Câmara ve

rifiquem a importância do referido Projeto de Lei e possam aprova-lo 

como redigido em regime de urgência, antecipo meus agradecimentos na 

mesma oportunidade em ~ue apresento as minhas, 

Atenciosas Saudaçoes 

FAL~UEJD;O 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO ES.PÍRI'l'O SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

COMISSÃO DE ~'INI\.NCAS E QRCAMENTO 

INTERESSADO: PODER ~XGCUTIVO MUNICT?AL DE CUNC, DO CASTELO _ ES. 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI NQ Qg/:z.8.a.. 

Visto e discutido o presente Projeto de Lei n$ 09/78, 
que·dispÕe sobre ênulação e Suplementação de Dotações Orçament~rias 

, h 

e da outras Providencias, de autoria do Senhor Chef'e do Executivo 
l1unicipal·, Benjamim Falqueto, a Comissão de Ii'inanças e Orçamento da 

A r, ,..., ·..,....... ' 
Gamara Municipal de '"'onceiçao dó Castelo, i:.,stado do Espiri to Santo ,. 
fundamentados nos elementos constantes do Balanço, atraves de exa-

" ,,. , 
mes realizados da o seu Parecer favoravel e recomenda ao Plenario 
da Câmara Municipal a aprovaçao do IB?eferido. Projeto de Lei nº 09/78. 

Sala das Sessões, em Zf de novembro de 1978. 

_·y~ 
AMERICO COMAlfüLLA 
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ESTA.DO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

INTERESSADO: .PODEfS EXECUTIVO MUNICIPAL DE CONC,_gQ_QAS.TI:;LO_ES. 

ASSUNTO: P11.PJE'.['0 DE LEI nQ 02/z.8. 

Visto e discutido o presente Projeto de Lei nQ 09/7~, 

que dispõe sobre Anulação e Suplementação de Dotações Orçamentá 
rias e aá outra~ Provià~ncias, de autoria do Senhor BEN."Tlü1IM li'lhL 
QUETO, Chefe do Executivo Municipal, a Comissão de Justiça e Re

dação da C~mara Municipal de C~nceiçã.o do Castelo, :l";stado do Es

p{rito Santo, fundamentados em exames realizados ~.Redação do 

refetido Projeto de Lei nº 09/78, d~ o seu parecer f3vor~vel,c~ 
" " " mo tambem recomenda ao PJ. enario aprova-lo como redigido. 

Sala das Sessões, em zr de novembro de 1978. 

--~~~~~~----
MAL VI NA VBNTORIM NUNES 

ANGELO ARLINDO ri Jl.GOTO 

_U .... e~ 
AMI~RICO COMARELLA 


